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9.2 彫刻匠

9.3 裝飾師

9.4 其他

10. 技術圖則繪製員

11. 電工技師

12. 其他自由，專門或同類職業人士：

12.1 保險估計員

12.2 他人財產管理員

12.3 工業資產代理人

12.4 會計員，會計師及簿記員

12.5 證券交易所經紀

12.6 經濟專家註冊核數員或核數師及稅務或技術顧問

12.7 估價師

12.8 地形測量及丈量員

12.9 職業繙譯及傳譯員職業

12.10 廣告員

12.11 廣告經紀

12.12 教車師傅

13. 未在本表載明之其他自由及專門職業：

13.1 具有高等教育文憑者

13.2 具有其他學科文憑者

13.3 未具文憑者

第268/2003號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

第一條

核准民政總署的費用、收費及價金表

核准《民政總署的費用、收費及價金表》（下稱“收費表”），

該收費表附於本批示且為其組成部分。

第二條

年度准照

一、如無特別規定，年度准照的發出及續期的應付金額，按

以下方式計算：

9.2. Escultores

9.3. Decoradores

9.4. Outros

10. Desenhadores técnicos

11. Electricistas

12. Outras pessoas exercendo profissões liberais, técnicas e
assimilados:

12.1. Actuários

12.2. Administradores de bens alheios

12.3. Agentes oficiais de propriedade industrial

12.4. Contabilistas, peritos contabilistas e guarda-livros

12.5. Corretores das bolsas

12.6. Economistas, revisores oficiais de contas ou auditores
contabilísticos e consultores fiscais ou técnicos

12.7. Peritos avaliadores

12.8. Topógrafos e agrimensores

12.9. Tradutores profissionais e intérpretes

12.10. Agentes de propaganda

12.11. Angariador de anúncios para publicidade

12.12. Instrutor de condução de veículos

13. Profissões liberais ou técnicas não especificadas na tabela:

13.1. Com diploma de curso superior

13.2. Com diploma de outros cursos

13.3. Sem diploma

 Despacho do Chefe do Executivo n.º 268/2003

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

Artigo 1.º

Aprovação da Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do IACM

É aprovada a Tabela de Taxas, Tarifas e Preços (adiante desig-
nada por Tabela) do Instituto para os Assuntos Cívicos e Muni-
cipais (IACM), anexa ao presente despacho, e do qual faz parte
integrante.

Artigo 2.º

Licenças anuais

1. Na falta de regime especial, os montantes a pagar pela emis-
são de licença anual e pelas suas renovações são calculadas nos
seguintes termos:
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1) O montante a pagar pela emissão de licença anual é pro-
porcional aos meses completos que decorrem entre a data da
respectiva emissão e o termo do ano civil;

2) O montante a pagar em cada uma das posteriores renova-
ções anuais é equivalente ao da emissão de licença anual, na
íntegra, salvo quando na Tabela se fixa um montante específico
para a renovação.

2. O requerimento da renovação da licença deve ser entregue
entre 1 de Novembro e 31 de Dezembro, salvo se for outro o
prazo fixado em disposição legal.

3. Na falta de regime especial, a não renovação da licença anual
no prazo fixado no número anterior implica a cessação da acti-
vidade licenciada, salvo se o interessado proceder à respectiva
regularização no prazo de 3 meses.

4. A renovação requerida no período de regularização previs-
to no número anterior fica sujeita a uma taxa adicional calcula-
da nos seguintes termos:

1) até 1 mês a contar do termo do prazo de validade da licença:
30% da taxa da licença em causa;

2) até 2 meses a contar do termo do prazo de validade da
licença: 60% da taxa da licença em causa;

3) até 3 meses a contar do termo do prazo de validade da
licença: 100% da taxa da licença em causa.

Artigo 3.º

Tabelas especiais de preços

1. Os preços dos produtos expostos em quiosques, postos de
venda de lembranças, cafetarias e outros locais ou eventos da
responsabilidade do IACM e que não constem da presente Ta-
bela são fixados pelo mesmo.

2. Nas minutas dos contratos de concessão celebrados pelo
IACM, deve constar a obrigação de o concessionário manter
afixada ao público a respectiva tabela de preços.

3. As taxas previstas no Capítulo III da Tabela não se aplicam
aos reclamos colocados no interior do Circuito do Grande
Prémio.

Artigo 4.º

Actividades culturais, recreativas e desportivas

As taxas e preços previstos no Capítulo V da Tabela podem
ser reduzidos ou isentos relativamente a actividades co-organi-
zadas ou patrocinadas pelo IACM.

Artigo 5.º

Regra transitória sobre as taxas

1. As taxas previstas no artigo 5.º, n.º 1 da Tabela não são
aplicadas até à entrada em funcionamento do novo mercado
abastecedor de pescados.

（一）發出年度准照的應付金額，以發出准照日的月份至該曆

年年終的完整月數按比例計算；

（二）年度准照每次續期的應付金額，為年度准照費用的全

數，但收費表內另定准照續期金額者除外。

二、准照續期申請書應於十一月一日至十二月三十一日遞

交，但法律另定期限者除外。

三、如無特別規定，不在上款所定期限內為年度准照續期，

則終止獲准從事的活動，但利害關係人於三個月內予以補正者除

外。

四、於上款所指補正期間申請續期，須繳交以下列方式計算

的附加費：

（一）於准照有效期屆滿後一個月內申請：准照費用的百分之

三十；

（二）於准照有效期屆滿後兩個月內申請：准照費用的百分之

六十；

（三）於准照有效期屆滿後三個月內申請：准照費用的百分之

一百。

第三條

特別收費表

一、在民政總署負責的售賣亭、紀念品出售站、咖啡座及其

他地點或活動中陳列的、未載於本收費表的產品，其價金由民政

總署訂定。

二、於民政總署所訂批給合同擬本內，應載明被批給人須公

開張貼有關收費表。

三、收費表第三章所定費用，不適用於在格蘭披治大賽車跑

道範圍裝設的廣告。

第四條

文化、康樂及體育活動

如活動由民政總署合辦或贊助，則收費表第五章所定費用及

價金可予減免。

第五條

關於費用的過渡規定

一、收費表第五條第一款所定費用，於新漁獲批發市場開始

運作後方適用。
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2. Nas Ilhas da Taipa e de Coloane, as taxas previstas no arti-
go 9.º da Tabela serão aplicadas faseadamente, de acordo com o
seguinte regime:

1) Em 2004: 25% da taxa;

2) Em 2005: 50% da taxa;

3) Em 2006: 75% da taxa;

4) Em 2007 e anos seguintes: 100% da taxa.

3. As taxas previstas no artigo 96.º da Tabela serão aplicadas
faseadamente, de acordo com o seguinte regime:

1) Em 2004: 50% da taxa;

2) Em 2005 e anos seguintes: 100% da taxa.

Artigo 6.º

Regra transitória sobre o prazo da renovação

Relativamente ao ano de 2004, o IACM fixará o período em
que deve ser entregue o requerimento da renovação das licen-
ças anuais.

Artigo 7.º

Revogações

São revogadas:

1) A Tabela de Taxas e Emolumentos aprovada pela delibe-
ração n.º 240/19/CMI/91, de 3 de Maio e respectivas alterações;

2) A postura do Leal Senado relativa a taxas, preços e licenças,
publicada no suplemento do Boletim Oficial de Macau n.º 53, II
Série, de 31 de Dezembro de 1997;

3) A postura n.º 1/98/CMI, publicada no Boletim Oficial de
Macau n.º 28, II Série, de 15 de Julho de 1998;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2002;

5) As demais disposições contidas noutras posturas, regula-
mentos municipais ou demais diplomas, na parte em que fixem
taxas, tarifas ou preços incompatíveis com o disposto no presen-
te despacho ou na Tabela anexa.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
2004.

27 de Novembro de 2003.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

二、如屬仔及路環，收費表第九條所定費用按以下規定分

階段適用：

（一）二零零四年：費用的百分之二十五；

（二）二零零五年：費用的百分之五十；

（三）二零零六年：費用的百分之七十五；

（四）由二零零七年起：費用的百分之一百。

三、收費表第九十六條所定費用，按以下規定分階段適用：

（一）二零零四年：費用的百分之五十；

（二）由二零零五年起：費用的百分之一百。

第六條

關於續期期限的過渡規定

二零零四年的年度准照續期申請書遞交期限，由民政總署訂

定。

第七條

廢止

廢止：

（一）五月三日第240/19/CMI/91號決議通過的《費用及手續

費表》及有關修改；

（二）公佈於一九九七年十二月三十一日第五十三期《澳門政

府公報》第二組副刊內關於《市政廳准照收費、費用和價目表》的

市政條例；

（三）公佈於一九九八年七月十五日第二十八期《澳門政府公

報》第二組內的第1/98/CMI號市政條例；

（四）第92/2002號行政長官批示；

（五）其他市政條例、市政規章或其他法規內關於訂定與本批

示或所附收費表有抵觸的費用、收費及價金的其他規定。

第八條

生效

本批示自二零零四年一月一日起生效。

二零零三年十一月二十七日

行政長官 何厚鏵


















































































































